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A Câmara Municipal de São José dos Campos decre-
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Ar t1go lQ - Ficam assim denominadas as seguin
tes vias pÚblicas , resultantes do plano de arruamento e loteamento da 
Vila Nova Conceição, aprovado pela Prefeitura Municipal, a saber: 

1) - Qu1r1rim, a praça (1 da pl anta ), com a ex -
tensão de 140 metros, que começa no final da Rua das Acácias; 

2) - Pindamonhangaba , a via pÚblica (5 da planta 
que começa na Avenida Marginal B e termina na Praça Quiririm; 

3) - Guar atinguet á , a via pÚblica (Ãv. 2 da plaD 
ta), que começa na Avenida Marginal~ ' segue em sentido paralelo à Ru~ 
Pindamonhangaba, e termina na Praça Quiririm; 

4) - Aparecida do Norte, a via pÚblica f 8 da plª 
ta), que começa na Praça Quiririm e termina na rua (1 da planta) sem 
denominação; 

5) - Roseira, a via pÚtilica (9 da planta) que c~ 
meça na Praça Quiririm e termina na rua (4 da planta) , sem denominação 

6) - Lorena, a via pÚwlica (9 da planta) que co 
meça na rua 4 e 

sua publicação, 

termina na rua 1 (da pl anta) , ambas sem denominação; 
Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

revogadas as disposi ções em contrário. 
Pr efeitura da Estância de São José dos Campos , en 

9 de março de 1960. (L 
ELMA NO F11;RHEIR.J 

he{elto .Muu' pal 

R~gistrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal , aos nove dias de março de miL novecentos e sessenta. 

danielle.rodrigues
Caixa de texto
Ver Lei n. 9.289/2015
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t:J-3-1960 
de 19 

Prefelllra da fS. 
tAocla lte São 
José dos Campos 

LEI N. 679 
de 9 de Março de 1960 

A Câmara Municipal de 
São J ost dús Campos de
creta e c:u sanc1ono e pro
mulgo a ~~gu1ote lea: 

Artigo 1 .o - F1cam a!
sim deooaunadas as segujn
tes vias publi:il8, rt'liultao
tes do plano de arruamen· 
to e loteamento da Vala 
Nova Co nceição. a provado 
pela Prtfe1tura Municipal. 
a saber· 

t ) - QUlRIRIM. a pra
ça { I da planta), com a ex
teoção de 140 mttros, que 
começ!! no fin2l da Rua das 
A delas; 

2) - PINDAMONHAN· 
GABA, a vu• pública (5 da 
planta) que começa na A 
ve nida ~arglnn l B e termi
na na Prac;a Qwrirlm; 

3) - GUARATINGUE
TA. a via públic .. (Av. 2 
da planta). que :::omeça na 
Av~nlda M argaoal B. segue 
em sentado parale:o á Rua 
Pindamonhangaba, e term1· 
na na Praça Qulririm; 

~) - APARECIDA DO 
NORTE. a vaa pública (8 
da planta). que começa na 
Praça Q ulrlrtm e terrnina 
na rua ( l da planta) sem 
denouunac;ão; 

5) - ROSEIRA, a via 
púbhca (9 da planta} que co
meça na Pr11çn QuirJrim e 
tumloa na r ua (,. da plan
ta), sem denominação; 

6) - LORI!NA, a via 
pública (0 da planta), que 
começa na rua 4 r term1na 
na rua 1 (da planta), a mba!l 
sem denomio4c;ão; 

Artigo 2.o-Esta l-ti en
trará em vigor na dató de 
sua pubhcaçãQ. revogadas 
as disposiÇões em contrário. 

Prefeitura da E!'tãocia de 
São Jost dos Campos. em 
9 de Março de 1960. 
E/mano Ferreira Veloso 

Prefeito Munacipal 
Registrada e publicada na 

Secçlio do Expediente e Pes
l soai. aoa nove dias do mês 
de M&rço de mal novecen
tos e sessenta. 

José Machado 
Chefe da S. E . P. 
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